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--=''\.:..... ',.,.<;--::;~...,.-'-~-....-'-~gai;::;::0'-Altü.:.T-aqi1ãra-j-fo;i-:-corrsid~ra·a:õpê1os.ófgãos comp~tentê.s área de risce, r~zão'peJa~quat' .
,'...... ).: !~~:"\' / ',' ' , ." . , '! <l ._ .,; --~ '. ,_.>~ :', - . ,

ó'::Mu~icípio 'de Ouro Preto foi obrig~Çlo~~nos termos da ação Civil pública.0461-.04.0·15:7,7S-6~9' •.'
I ',:..,:'~ ': i,: . /Ó» •• ' • ;', -'" ,-. ,'. ',~ .••.••,-."" ~_. '~'" ~ -',' ',' ,;_~ ~ .,-.:. ' •• r»; "

efetuar a retirada; das pessoas. que ali habitavam, zelando. pela 'segurança' das mesmas.
',E, \. r~ d ..•. ' .'1.-:\' ~''\ . r' j'.. ~" ;,-.:-- ~ " ", ! _ ,'o \. _,':~~,._ ,:V': c " '~". .; ~'"

.- __) ",~' ,. Contudo., de nada adiantaria- zelar pela -segurança -sé fossem deixados \ desabriçados os
_/ -, • _J.- 't. - ';... " _ 'r""\ '., --' . , .' .' 'J-

. ..• .- moradores do Bairro. Assim, 'visando g'aráQtir o direito à moradia .•O M!Jh'icípj() se comprometeu a
. . . . _ _ , I•. :" _ '-\" . '. . •..." J

.~construir' .no Bairro Alto \do Beleza, em Cachoeira do CámpQ, casas populares destinadas-a
, '." ..... - ~ j' ,.' , . ~ ';-,' .. , . ,.; -' ;,' ~. -

.receber 0$ moradorés retirados do Bairró Alto Taquaral. ./
_. • - ':\ .'. ( L-., \ ." 7-

'o'. • -' " . -~ '_~. _~ _~_. -~~.~~~~
;..:.,.:..-~.:...-,~~,;.--:-; ;;......-~. - \ .. --.~--" ~ ~~. ~-~.: .- ", - .' . . . \, .: ". '.' ..

. Neste contexto, a Sra.·Maria Imaculada Izidório, ex-moradora do BaiJJo Pilto Taquaral e cujo

nome. consta" na list~ de' benefic~áTios das cása~ a s'erem feit~s no Alto do Beleza', ,~nviou a esta

.' '.:..... ~roc.ur~doria d6cumento no qualrequer' seja ~ obrigação 'do Município ~alter~~tivà; ou ~eja, ao '
- '. " (' - .' -""---' -.~ 4 , • • " ~, ._-. 1_.'.: _. ,=- .. _~._.... ~ _._ '. ._- - .. -- -_-=_. __'~-

"-~..::::=:..-=- .;~-- -invés dO.,...-sejJ:dlteítc.de.receber.e.casaa referida- senhora :peâe para receb-er õvalõr~referer)te ao
. '--., ~ ( . '

lmóvel, qual seja,R$18.000,OO (dezoito mil reais)., ) \
", ..' . . I
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_____ ·'..LP~a~r~a~f.undameotar-seu ped ido ,-a mesma -aleça que-ficará-dlfí,Çn -m-=õ~[..?aY::Caêh·oejrã-~dõCa-mpo~·~n
__ ....•.•."~ 1 - ....••....,.... ._"~:~~ ~ __ .~ __ ~: '"':. ,_ -:- •••. - .• '-:- .- _w. ",'- ~ ~ . - -.- .••...•.. ,- :",'. / . >

-.ve~ que estuda na l,Jniversidade Federal de Ouro Preto e seu irmão trabalha nesta cidade. 'Diz
. ~ _., . I " , I

ainda que se reéeber o dinheiro poderá comprar uma casa para morar com a. família em Ouro

- Pretovresofvendo ~ssim o 's~u problema. -Para tant~, ~présentou documer;tos referentes ao
) J. . ~ , • ' '::.~.. '. '

imóvel que pretende adquirir, tais como memorial descritivo e laudo de vistoria realizado pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Estes sã,9os fa.tos, passemos à análise dos fundamentos.
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'~',-"~T",,'\,, -- ,'."-," -::-"', ': (' ',,' /_,; "'_-"~~'.":'_." __ ":':~__-_'_'~~~ __ "-"
L-':'_,-" ::''0-' -2.-0~MJ.I-nie-íph,cle-ouro Preto!-,com9~]á-âito~1etlfC?q-algum~s-p~~ssoªs,que éstavàrnresidindo em.. ' " '

I~,,",'-:-,,,~,-"á~~a dé<-riscôge~lógiCb-no Bairro Alt~Tà~ua~aj~e',as:'i~"scrév~uno pr0gr~~a' Bolsa MÓr:~dia_Esta,'
~ '::, "'_~ ·"'-."'-.Jl .',;_ 1.., - "":". \ ~ .y- ", "\ _." "":"'-:.~,I', _ 1 ~/

I '~,/,-~ "situação, no entanto, tinha caráter érninenternente-provisório, percebendo-os ,ben'eficiários o',

" ,a~xiiio-~oradiâ até que habitações populares fossem ~onstruídas no-Bairro AJ~õ"do ~.el~za~'~'
- .~\ . ~--..:._-.-~ -~-- ';" '--~_..!_'-'-:'------'-'-'--'--::-.---- - -:-;---.- ,__o + - ,+ •. __.' .. -Ót.. '." •• __ _. __ '. •

C;:ich,oei)a(do.c~m'po'I" ' -: '" ; '\.,
~ \~,~ ~ \ _ _ >~, .', í- _ _ 1.. 7' J~-''-' -~>- -7"- _ -' .• I -'o - -~ <- - _

. -Para-s á construção das habitações populares, a Administração Municipal realizou, dois
(. ,\ ,', , (" , '\ ' ,', ,,'''

\ I p'~ocedjrrieritos, Iicitatórios: 'à Tomada de P~eços 18., 'cbm '6 fito' çle cóntratarempres~

-,------', -'esp'e~ciaiizaaa para a realizaçã~ de obras de infrà-estrutu~a'~ de lotearnento: 'e"aTomadá de
. ,- . ., . / . , {. - .- \' "', -~' . '-". .... .' ~.' '"""" , '--..

Preços 19,-tendo como objeto a construção de unidades habitacionais., Esta última modalidade
.... -. -: -'. ~ " ,- . .....~

licitatória teve como vencedora a,empresa CGA,: a qualfoi adjudicé.Ídoo objetolicitatório.
. , (, ',' '

- '". Y

Cada casa a; ser~c~n_struída pela empresa CGA corresponde ao valor de R$ ,17283.,p~ ,,"

~(dezessete mil duzentos e,oitentae três reais e sessenta e oi1tocentavos) e não R$·1 ~.OOO,OO_
~ -"I. :.--\ - "

',(dezoito mil reais) como .requerido 'pela parte. Foi verificado também que' não existe

espé~ifiC~ã~ qlg4mª-_s~cib[aa"'pD,ssibilidáde:...Qu~ã0--ElB-beA~fieiáfio~dô'"pro-gráma~~-aDit~clonar~-~~-"
- ..... . -..- .' .~. . .

optar pelo dinheiro ao invés da unidade habitacional.: Diante dessa lacunaleqal, a Sra. Maria

'Izidório. pleiteájustamente (essa possibilidade. Não havendo, então, disposição alguma sobre.o "',
\

.caso, necessário se faz recorrer.à leçislação municipal sobre questões- habitacionais. ' \
- f '-.. / ~ -

'"=:~or~a-~~~ -t~;ta 'a~~c~~;~~~~i~~ ;~ra~d~~~i; s~~~~ue:t~e: habit~:~~nais ~ a~"LeiMunicipal

357/2007. De acordo coma r~ferida lei, é éompetência doCon's~lho de Habitaçãc fiscalizar a
" ' " - --~-\--- ---,-- _._-

- --,-,--~apliea~ão,dos'4-ectlrsos do' Fundo Munícrpal â~ fiàbita çaQ.:"alé'm-dedeflnlra-Ro"iitiCa Municipal de

- ,- ,- "=-H~bit~ÇãO e a;;-~lIi~a~~ emitir ~;r~ceres sobre os planos' e programas habitacionais. -Diante

disso, o pleito da requerente, qual seja, a possibilidade de receber o valor da casa ao invés,de

receber o imóvel, deve ser decidido pelo Conselho Habltaclorral.
\
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Não compete, então, à Procuradoria Municipal determinar se a casa pode o~ hão ser comprada.
, '

Tal decisão deve ser. tomada pelo Conselho Habitacional Municipal> através da análise dos~ -' \

documentos apresentados pela parte. Nesse sentido, mister esclarecer que, se o Conselho

decidir pela possibilidade da troca do imóvel pelo seu valor, deverá se atentar à necessidade
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, ' .~de comprovação d~ título de propriedade :p~orparte dó vendedor. Sem o r~gistro do imóvel
,\ ~ -r-Ó« ..=.~~ ..:~, .....,., ..._~--_.-.-.'. --':.(: _ "-- _.:-~~....:_......:....~.--.{-"'.--..- .'~-_ .... ,."
r', ,,';f)ão será p~o~síyel',acompra",do ,mesn'f9, urna vez, que' a,transferência .da propriedade só' se 'opera'
~~:'----2: ~"-".,._~~~~::....._..:~~.•..._::-_ ~~~ ~ "':-_.c.._~~ _ ~. _ _'. ..; .i; -,.__.•.._'_.~ .~~.L.-.-~~--':c-;:·~·-'I~~_'~·~_~__._.~~ --=-- -,~~ __ .: ~,~~, _';~_-o._,~_

" "co'ma lranscQçaoiOo registro imobiliário-nos termos da Lei de Regi~tro~_p.úl:>licos:._Ademais;,o. "
::;",,:;-::fi'r ,,,.~\ \-.. ,..".. ---t~, -, /'!,I" '-.> .'~- ~~"'~.:.: .: j'-;-' ·t..: 'r-; i . -;:.. -".._~~.,.._ 'c'. Ir ---'- "\.' .: , .: j,. " •.

,~Yalot recebido deverá ser' cornprovadamente déstinadó- à compra. de outra habitação,
-.' _ - - ,,- , . l' ~._' -.r }. ~ . ", , ' " -' , ~

, . 'se'rf90'v~dâda' destinaçâo diversa, urna vez que,' se ~Igu~ benefiélá'~io re,~ebe O' dihheiró)~,'não ~

-,-' .'':''--:',~dquireUrná,~asa,)fica~,de~virtuado"à .p[ograrria municipal~" ,perdendo_su~' finalidade':(ga~antjr' '~,
._ '~I' ,,,',,'" .'j",: .. ,': .~; ',."'"}' J ., ..'Y:'.>~' ..~.. ,:.J~, ",,", ,':t: .), c.: :-,'_ ,,,,', .:. "t) "",, ::""1 ·..:. .t..-'i~··~'·

, dlréito.ide moradia aos. cidadãosf, A única possibríidade. de 'u~o do valor índenizatório cem
, ~'" .Jt: -'. ~-' . . . . '.~ o" ..., - 'o ~ r ._ o ••.•• '. " • 1..o \" • •

_ -: ~ _~hipÓtªs..ê~~Qtjtras. que. n~o_~a" compra q,~,uma casa -diz, respeito , lá .exlstência .de. .saldo
• 1, • ' \ - , > .' ' ' " ..', . '.

, re~af!escente:, ~dvindo. da .cornpra do imóvel. 'N.e~,~a situaçâo.: ou. ,~ja;",,valor mdenizatório
" /- /. , . M' '\. / r . , .,'. '-'. "'0" f~'~.·, , . - " ~.,.' ,. , ~

superior ao do Lm.Qy.el,Ç_9I1]P~d-º:OJ,e.stante...daquantia.poderá ser.utilizada p.e!q':"benefidá!iq--em
• (J ''- • " '. ~ , .'

.; ..•. ...

,Qutrasações. ,
\... .." ~.

." ) " ,',

'Esclárécendo a'Íl'ld.~sobre a~ medidas a 's~r,em toh,adas-f-emcáso de per~i~s~o da.troca da'càsa-
I. ,_;,. '-,_ «'Ô \. " ", " -:.: /. " <. __ i .v- ." , .• /' _ ~ •. -)~ "t'

rio Alto' dp Bele,za pelo seu correspondente pecuniário.vurequerlmento-de paqamento da
" • I • - ~ • '

.: indenização deverá ~er levado à Cft"!ara '~unicipal; em obediência" ao princípio da

'Iegálidade, para que esta elabore lei, r a fim de autorizar ou não o pagamento. Sem a lei
.\ _ J _ .. ~',. , !.' ._:. .: :.' ',

autorizativa não será possível a efetivação do pagamento.
"

Diante disso, são necessários quatro requisitos para a troca da ca~a -pelo seu equivalente

pecuniário: ' .1.\

<: _-:---.'_--'1) , comprovação.da.prcpriedade do.Jrnóvél.por parte. do.alleriante.;
, ' ,

~2) 'aLitorizaç~o do Conselho Habitacional, nos termos da Lei 357/2007;
, I

.: ,3y -destinação do valor indenizatório especificamente para a compra de moradia, salvo valor

remanescente;

4) autorização da Câmara Municipal de Ouro Preto para a realização do pagamento

indenizatório.

Em relação ao primeiro requisito, cabe esclarecer' Uma vez mais que," para comprovar a
",,---

propriedade do imóvel, é necessário apresentar o registro no Cartório de lmóveis. Não havendo
, J

, este, a pessoa tem apenas a posse do' bem. Nesse sentido, a Sr. Maria Izidório apresentou à
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i ,:,,'?f~~Ur2db~i;:~~~~~~ u~:~e~6riaL,:d~~critiV.ó do 'íri,;~~I'qUe' pre~endeccompra/~ 'um laódo"d~ ,
~ • -~. /. :; .....:;.~ - -'t.: .•.~ ,- - :.. ri _ ~. __ .•.• _.~_~ _ :..!~~_ 1 _~ -.' .', __- " T •• i__ _ . - _ __

w _ ~" " .visfôriado mesmo. Estes -documentos, no entanto, hão comprovam-a propriedade do imóvel" .
L_..:. ~""':'~ . ..:_ -=~>,~;.~tS:l':'_2~·).~' ~/.~~~.~_~;_:~:-_~;~.:~I__,.' ~~:.~.\~~:~__-"-~O__ - T~ ~~--ir---_~....r--,', "!'~~..~:~.:~'_'> -,-,-i_~..;. - 'l..,... __ r----:-';'. -=---.~":..-~~-
I . ," ,,;'I"élzao pelá qU<;II,a compra, riâo poderia- $e efetuar, salv.oc:,s,~fos$~ apresentado, um' título de. for, ~..i""(r...t:;. ..:-.J':c '\. ._.::. .: , .J.;'~ _~..... ,'t"'~ '-'í ....~ '.~ o:- •.•. ..,. .;.. .."'-"'~"" O".~ tr-~ ". v • .' ",-. _~ - ".. '\- .'
i "-;regulqrização ~~lJdiár:jaque, ,;10 ,faso do Município çi~D~rD Preito,-poderia ser de legitimação, de ::

< • •• .'. '-. :'\-':" ' •• / +. -' •I ,'~p-OS$é~: ré@isttàdo no Cartório'de trnóveis, J ' ..' '., ~\ . -, ;,' ,
i . ~. ).,. . . -: '1 . ,~; . '-" / _.~: '". . i
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- -.,.' - ~,-:-::(3i~~~~~ào'exp~sto,~pe'~~:f~hd~méhtbsi_~Ci.m~ap'ré~~~fa'd~s;~Pi~~mO~' peio e'n~a~inhahlentb '+.":;'~'
. ~.~ . r »Ô ••• •• _.... • _'., • , (. '.1· .. "~ \: ,\' ._ - ~ • "~/. •

, .: ~d9. requ~rime!1to. da .:Sra. Maria Iz~dór'iolpara, o .có~~eJho C!e Habitaçâo, a fim de que es~e "

~~'~-' -.~eeid-a-fp~c:CP6ssibHidade-ôtrllã,t).i-do-i:eceiJime-rJi:o':":'cio-~toT!c.re~$TI~283;'6'8":'(ciezessete~ mir--~-"""-
-. ''-,_ :"!o...- .: "'-.;."'}'.: .. ' )j' _, v. /"---, I"" .~'", = ,I'. ". " .. •• ;..- "))-.: ".",,',,( , . ,. , .. '.••....• ,.

t . ' duzentos, e oitenta ,e três reais e sessenta e oito centavos) ao 'invés da casa no Alto dó,
v " .; .' • :.~~~.. _ I. _ - l. ••• . "". . \ ..' -..... •

, Beleza. No entanto, salientamos que,' se houver o deferimento do pedido, o Conselho

fH~bità'ci;nal d~verá observar,)~~ prescrições legais descritas acima. \ ( " -:, .' '.
.1 . ,,/ . • ' .. , , _ •
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"A Prccuradora Geral para análise. "
" . f ~

'->-.,:.......~...,..cc...~~~_-""- ••-~.';.."-,~~~. -~..:.-.. _.'""\ C --

" Otírq,Preto,22 de Dezembro de 2009.
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t.. Procuradora Municipal
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Pedro Augusto França de Macedo
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